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AUTUAÇÃO 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO 

 

 

Protocolo nº:  2024001984                                                      Data: 12.07.2024 

 

Modalidade: Pregão Eletrônico  

 

Nº.: 002/2024 FMS 

Data de Abertura: 29/07/2024 

 

Horário: 09:00 horas 

 

 

 

 

 

 

Objeto: AQUISIÇÃO DE 1 (UM) TRAILER ADAPTADO PARA CASTRA MÓVEL PARA 

ATENDIMENTOS E PROCEDIMENTOS VETERINÁRIO, ONDE DEVE REALIZAR CASTRAÇÃO EM 

ANIMAIS DOMÉSTICOS (CÃES E GATOS). QUE ATENDERÁ ÀS NECESSIDADES DO FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO NACIONAL-TO. 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

Requerente: CRISTIANE NUNES DE OLIVEIRA AIRES AMARAL, Gestora do Fundo Municipal da 

Saúde 
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PREGÃO ELETRONICO   Nº 002/2024 FMS 

Processo Administrativo Nº 2024001705 

 

PREÂMBULO 

 

 

O MUNICIPIO DE PORTO NACIONAL, ESTADO DO TOCANTINS, através do FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE, Fundo Público, por intermédio da Comissão de Contratação do Município de Porto Nacional, 

TORNA PÚBLICO que fará realizar licitação pública na modalidade PREGÃO ELETRONICO Nº 

002/2024 FMS, por meio do Sistema Eletrônico de Administração de Compras, através do site 

www.portaldecompraspublicas.com.br, de conformidade com as disposições nos termos da Lei Federal 

nº.14.133/2021, do Decreto Municipal nº 112, de 31 de março de 2023, bem como a Lei 

Complementar Federal nº 123/2006 e demais legislações aplicáveis e suas alterações. Esta licitação 

será conduzida pelo Pregoeiro Oficial e equipe de apoio. 

 

TIPO DA LICITAÇAO: MENOR PREÇO GLOBAL 

 

DATA DA SESSAO: 29/07/2024 

 

HORA DA SESSAO: 09:00 HORAS (Horário de Brasília) 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:  

 

INICIO: 17/07/2024 às 08:00 horas 

 

TÉRMINO: 29/07/2024 às 08:30 horas 

 

1. DO OBJETO 

 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para AQUISIÇÃO DE 1 (UM) 

TRAILER ADAPTADO PARA CASTRA MÓVEL PARA ATENDIMENTOS E PROCEDIMENTOS 

VETERINÁRIO, ONDE DEVE REALIZAR CASTRAÇÃO EM ANIMAIS DOMÉSTICOS (CÃES E 

GATOS). QUE ATENDERÁ ÀS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO 

NACIONAL-TO. Conforme Termo de Referencia Anexo II e demais Anexos, os quais integram este 

Edital, independente de transcrição. 

1.1.1 O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DE AQUISIÇÃO: 

2.1 Conforme item 02 do Anexo II Termo de Referência. 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de portal de compras 

públicas www.compraspublicas.com.br. 

3.1.1 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o 

terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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3.5 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 

limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

3.6 Não poderão disputar esta licitação: 

3.6.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.6.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.6.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários;  

3.6.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.6.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.6.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.6.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

3.6.8 Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.6.9 Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.6.10 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.6.11 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 

legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.7 O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.8 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 

de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.9 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.10 O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.11 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.12 A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 

ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

O PREÇO PROPOSTO, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.3.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

4.3.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição; 

4.3.3 Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.3.4 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.4 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.5 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 

do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.5.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.5.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.6 A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.7 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances. 

4.8 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

4.8.1 A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

4.8.2 Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.9 O valor final minimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a 

fase de disputa, sendo vedado: 

4.9.1 Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço;  

4.10 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.11 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

4.12 Os licitantes PODERÃO ENCAMINHAR, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição 

do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 

quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

4.13 Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, 

exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento, conforme art. 63, iniso II da lei 

14.133/2021. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.14 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

5.1.1 Valor unitário ou desconto do item; 

5.1.2 Marca; 

5.1.3 Fabricante;   

5.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1 O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

5.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto. 

5.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses.  

5.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7 Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 

regime de tributação pelo Simples Nacional. 

5.8 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8.1 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

5.8.2 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.8.3 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 

desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no edital. 

5.9 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e ou Estado e, após o 

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; 

ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do 

contrato. 

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

6.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

6.5 O lance deverá ser ofertado pelo MENOR VALOR GLOBAL. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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6.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

6.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 

ser indicado pelo pregoeiro no momento de cadastramento no sistema. 

6.9 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa ABERTO. 

6.11 No envio de lances no pregão eletrônico no modo de disputa “aberto”, os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 

6.11.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 

de classificação. 

6.11.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, 

poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.11.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

6.12 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

6.14 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.15 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.16 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do 

pregoeiro aos participantes do certame, publicada no http://www.portaldecompraspublicas.com.br, 

quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. 

6.17 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.18 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores 

da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para 

o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.18.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.18.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 

de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.18.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
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empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.18.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.19 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.19.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.19.1.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

6.19.1.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

6.19.1.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.19.1.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

6.19.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

6.19.2.1 Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por 

órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.19.2.2 Empresas brasileiras; 

6.19.2.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.19.2.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 

de dezembro de 2009. 

6.20 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.20.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

6.20.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

6.20.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

6.20.4 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.20.5 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

6.21 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 

art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.6 do edital, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1 SICAF;   

7.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

7.1.3 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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7.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

7.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

7.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

7.4 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 

com os itens 3.5 e 4.5 deste edital. 

7.5 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.6 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.6.1 Contiver vícios insanáveis; 

7.6.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.6.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

7.6.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.6.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

7.7 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.7.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

7.7.1.1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.7.1.2 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.8 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

7.9 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, 

o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 

com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

7.10 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que 

não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os 

custos da contratação; 

7.10.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 

7.10.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

7.11 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

7.12 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 

termos dos itens 8.2, 8.3, 8.4 e 8.5 deste Edital. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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8.1.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

 

8.2 PARA DA COMPROVAÇÃO DA HABILITAÇÃO JURÍDICA A LICITANTE DEVERÁ 

APRESENTAR: 

a) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis junto a Junta Comercial da respectiva sede, 

para o caso de empresário individual; 

b) Cópia do Documento de Identidade e do CPF dos sócios ou diretores; 

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 

da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores, para os 

casos de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI; 

d) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual, para licitante Microempreendedor 

Individual – MEI, hipótese em que será realizada a verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

e) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 

tem sede a matriz, caso a Licitante seja sucursal, filial ou agência; 

f) Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local da sede da Licitante, 

acompanhada de prova da indicação dos seus administradores, para o caso de sociedade simples; 

g) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir; 

8.2.1 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações contratuais ou da 

consolidação respectiva. 

 

8.3 PARA A COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA A LICITANTE 

DEVERÁ APRESENTAR: 

a) Prova de Regularidade Fiscal Perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 

Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 

nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil 

e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

b) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa de Débito Estadual ou 

Distrital, do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente na forma da Lei; 

c) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa de Débito Municipal ou 

Distrital, do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente na forma da Lei; 

d) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, devidamente 

válida, emitida pela Caixa Econômica Federal, que comprove inexistência de débito perante o FGTS; 

e) Comprovante de inscrição Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ e/ou Prova de inscrição no 

Cadastro Geral de Contribuintes (CGC); 

f) Prova de inexistência de débitos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida através do site 

www.tst.jus.br/certidão, de acordo com a Lei nº 14.133, de 01/04/2021, ou outra que tenha a 

mesma comprovação na forma da lei. 

8.3.1 Para a regularidade fiscal e trabalhista, será aceita certidão positiva com efeito de negativa. 

8.3.2 Caso a Licitante seja considerado isento de tributos estaduais ou municipais relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

Estadual ou da Fazenda Municipal do domicílio ou sede da mesma, ou outra equivalente que 

demonstre tal isenção. 

 

8.4 PARA COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA A LICITANTE 

DEVERÁ APRESENTAR: 

8.4.1 Certidão Negativa de Falência ou Concordata ou de Recuperação Judicial ou extrajudicial (na 

forma da lei nº 11101/05), expedida pelo distribuidor da sede da licitante, ou Certidão de Falência e 

Execuções Fiscais (emitida pela internet) ambas com antecedência máxima de 60 (sessenta) dias 

anteriores à data de abertura dos envelopes, quando não constar em seu corpo a validade. 

http://www.tst.jus.br/certid%C3%A3o
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8.4.2 Nos casos em que a certidão seja positiva de recuperação, as empresas deverão apresentar 

comprovação de que o plano de recuperação foi acolhido na esfera judicial, nos termos do art. 58 da 

lei 11.101/2005; 

8.4.3 Qualificação Econômica – Financeira: 

8.4.3.1 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais 

(2022 e 2023) exceto o (MEI) Micro Empreendedor Individual, já exigíveis e apresentados na forma 

da lei, registrado na Junta Comercial do Estado que comprove a boa situação financeira da empresa, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.  

 

8.5 DAS DEMAIS DECLARAÇÕES 

a) Declaração de Elaboração Independente de Proposta (modelo Anexo IV do Edital); 

b) DECLARAÇÃO CONJUNTA (modelo Anexo VI): 

I. Declaração de Ciência e Termo de Responsabilidade; 

II. Declaração de Atendimento ao Art. 7º da CF; 

III. Declaração de Inexistência de Vínculo com a Administração Pública; 

IV. Declaração de Inexistência de Fatos Supervenientes, Suspensão Temporária ou Inidoneidade para 

Licitar; 

V. Declaração de Inexistência de Parentesco com a Municipalidade; 

VI. Declaração de Que Cumpre as Exigências de Reserva de Cargos Para Pessoa com Deficiência e 

Para Reabilitado da Previdência Social; 

VII. Declaração de Enquadrado como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte (Se For o Caso); 

VIII. Declaração de Organização em Cooperativa (Se For o Caso); 

 

8.6 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

8.7 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto 

no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

8.8 Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 

consorciado. 

8.8.1 Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 

porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um 

acréscimo de 10% A 30 %, para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

8.9 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 

cópia ou por documentos escaneado em formato PDF, legível sem emendas e ou rasuras.  

8.10 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao 

disposto na Lei nº 14.133/2021. 

8.11 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 

(art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

8.12 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 

que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.13 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

8.14 A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

8.14.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, 

e art. 6º, §4º). 

8.15 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

8.15.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

8.16 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.16.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf ou 

não tenham sido apresentados conforme item 4.12 do edital, serão enviados por meio do sistema, em 

formato digital em pdf, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, prorrogável por igual período, contado da 

solicitação do pregoeiro. 

8.16.2 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

8.16.3 Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 

lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do 

art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

8.17 A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 

relação ao licitante vencedor. 

8.17.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 

apenas do licitante mais bem classificado. 

8.17.2 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase 

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 

verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.18 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º): 

8.18.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.18.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

8.19 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 

e classificação. 

8.20 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.16.1. 

8.21 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior. 

8.22 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

8.23 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou 

só conhecidos após o julgamento. 

 

8.24 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

8.24.1 A empresa proponente deverá apresentar qualificação técnica conforme exigido no 

subitem 16.6 do Termo de Referencia Anexo II. 

8.25 O licitante deverá “obrigatoriamente” anexar junto à proposta comercial, o catálogo técnico 

do treiler, contendo todas as informações e características técnicas. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
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9. DOS RECURSOS 

9.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

9.2 Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não inferior a 10 

minutos, de forma imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou 

inabilitação, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de 

preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado 

vencedor. 

9.3 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

9.4 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

9.4.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

9.4.2 O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

9.4.3 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

9.4.4 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 

9.5 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.6 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.7 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

9.8 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.9 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

9.10 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

9.11 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

10.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

10.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

10.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

10.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

10.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

10.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

10.1.2.4 deixar de apresentar amostra; 

10.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

10.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

10.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação 

10.1.5 fraudar a licitação 

10.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

10.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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10.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

10.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

10.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

10.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

10.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal:  

10.2.1 advertência;  

10.2.2 multa; 

10.2.3 impedimento de licitar e contratar e 

10.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

10.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 

10.3.2 as peculiaridades do caso concreto 

10.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

10.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública 

10.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

10.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

10.4.1 Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 

valor do contrato licitado. 

10.4.2 Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multa será de 

15% a 30% do valor do contrato licitado. 

10.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

10.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

10.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 

e 10.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 

cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

10.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 

item 10.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da 

licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

10.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores 

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e 

especificar as provas que pretenda produzir.  

10.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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10.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

10.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 

10.14.1 Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 

hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

10.15 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na 

forma prevista no edital, poderá: 

10.15.1  Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

ou 

10.15.2  Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

11.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 

abertura do certame. 

11.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

11.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma eletrônica, 

pelos seguintes meios: www.portaldecompraspublicas.com.br 

11.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

11.5 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

11.6 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

12. DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

12.1 Conforme item 10, 11 e 12 do Anexo II Termo de Referência. 

 

13. DO PRAZO DA ENTREGA 

13.1 Conforme item 08 do Anexo II Termo de Referência. 

 

14. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

14.1 Conforme item 15 do Anexo II Termo de Referência. 

 

15. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

15.1 Conforme itens 06 e 07 do Anexo II Termo de Referência. 

 

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

16.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

16.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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16.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

16.7. Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo licitatório. 

16.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

16.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

16.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

16.11. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

17. DOS ANEXOS DO EDITAL 

17.1. Este Edital é composto pelos seguintes Anexos: 

ANEXO I     - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO 

ANEXO III - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E QUANTITATIVOS 

ANEXO IV - MODELO DE PROPOSTA 

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE LABORAÇÃO INDEPEDENTE DE PROPOSTA 

ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 

ANEXO VII - MINUTA DO CONTRATO 

 

18. DO FORO 

18.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Nacional - TO, por mais privilegiado que outro seja, para 

ser dirimidas eventuais dúvidas decorrentes desta Licitação, não resolvidas na esfera Administrativa. 

   

Porto Nacional - TO, 12 de julho de 2024. 

 

 

 

CRISTIANE NUNES DE OLIVEIRA AIRES AMARAL 

Fundo Municipal da Saúde  

Autoridade competente 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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ANEXO I DO EDITAL 

 

FORMULÁRIO DE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 

 

 

1 – INFORMAÇÕES BÁSICAS 

 

Número do Processo Administrativo: 2024001705  

Área Requisitante: DIRETORIA DA VIGILÃNCIA EM SAÚDE    

 

2 – INTRODUÇÃO  

2.1. A aquisição de uma unidade móvel para castrar animais se faz necessária para atende as 

necessidades da Vigilância em Saúde, integrante do Fundo Municipal de Saúde; no que diz respeito a 

saúde pública, sendo o controle populacional de cães e gatos o método mais eficaz, evitando assim 

transmissão de zoonoses, risco de agressão por mordeduras, arranhaduras e acidentes de trânsito.  

2.2. Levando em consideração a extensão territorial do município de Porto Nacional, a aquisição da 

unidade móvel adaptada é fundamental para que esse controle seja efetivo, atendendo todo o 

território municipal.  

 

3 – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE  

3.1. A necessidade se faz devido à grande população de cães e gatos no município. Sendo esse um 

problema de saúde pública, e para mitigar tal problema o controle populacional através da castração 

é a solução mais assertiva.  

3.2 A castração por meio de esterilização cirúrgica é o melhor e mais apropriado método para esse 

fim.  

3.3. O veículo com as especificações mencionadas permitirá ao município realizar a castração desses 

animais errantes, com as devidas condições para a realização do procedimento. 

3.4. Portanto a aquisição de um veículo adaptado, com as características descritas, permitirá que o 

município realize o procedimento com qualidade e bem-estar aos animais por ele atendidos. 

 

4 - DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Os bens têm natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e 

qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de 

mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

a) O prazo de entrega do veículo adaptado deverá ser de até 30 (trinta) dias, conforme demanda e 

solicitação do Fundo Municipal de Saúde;  

b) Todos os serviços correlatos de adaptação e modelação do veículo será de total responsabilidade 

da empresa vencedora.  

c) Determinar as providências necessárias quando o fornecimento do objeto não observar a forma 

estipulada no edital e no presente contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, quando 

for o caso. 

d) Designar servidor pertencente ao quadro da CONTRATANTE, para ser responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização da execução do objeto do presente contrato; 

 

5 - LEVANTAMENTO DE MERCADO 

5.1. O levantamento de mercado foi realizado no Portal Banco de Preço, conforme anexo neste Estudo 

Técnico Preliminar.  
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5.2 Fonte de recursos: 09032023-036519- Transferência especial- Investimentos em Obras ou 

equipamentos- Emenda Parlamentar Individual nº 202337750001, conforme anexo a este ETP.  

 

6 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

6.1. A solução de mercado possivelmente escolhida com base na lei 14.133/21, é: 

 Conforme definido pelo art. 6, inciso XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição 

de bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior 

desconto.  

6.2. A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma 

eletrônica, com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 

2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

7 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

7.1. O quantitativo estimado por se tratar de Emenda Parlamentar tem como parâmetro apenas uma 

unidade, o qual cumpre com as necessidades do setor, para o transporte de animais atendidos pelo 

município.  

7.2. A memória de cálculo não se aplica, pois nunca houve aquisição de veículos com as 

características descritas para fim proposto neste termo. 

 

8 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

8.1. O valor estimado para a contração é de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) de acordo com o 

destinado através de emenda parlamentar.   

 

9 - JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

9.1. Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao 

princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicação 

deste princípio, o § 1º do mesmo art. 47 estabelece que devam ser considerados a responsabilidade 

técnica, o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de custos, 

com divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a 

concentração de mercado.   

9.2. Ademais, a existência de mais de uma empresa contratada poderia trazer uma série de 

transtornos quanto à eventual responsabilização por eventuais sinistros ocorridos. 

 

10 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

10.1. Não há contratações correlatas ou interdependentes.  

 

11 - ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

11.1. O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, pois o mesmo 

é objeto de Emenda Parlamentar.  

11.2. A dotação a ser utilizada será:  

 Projeto atividade: 2049- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

 Fonte: 26010000000000- Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 

Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 

 Elemento: 4.4.90.52 

 Ficha: 20245340-  Serviços Técnicos Pessoa Jurídica  

 

12 - RESULTADOS PRETENDIDOS 

12.1. Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta a gerar 

a contratação mais vantajosa para o Município. 
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12.2. Almeja-se, assegurar tratamento igualmente entre os licitantes, bem como a justa competição, 

bem como evitar contratação com sobre preço ou com preço manifestamente inexequível e 

superfaturamento na execução do contrato. 

12.3. A contratação decorrente do presente processo licitatória modernizará o serviço de castração de 

animais errantes e comunitários que serão esterilizados e atendidos pelo Fundo Municipal de Saúde, 

pois o veículo com as especificações acima mencionadas permitirá a castração desses animais, 

cumprindo com as boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização 

do uso dos recursos. 

 

13 - PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO 

 

13.1. Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no âmbito da 

Administração. Entretanto, o gestor e fiscal do contrato devem ter ciência do que aborda a instrução 

normativa SCI nº 03 que disciplina os procedimentos para fiscalização dos contratos administrativos e 

decreto nº 4874 de 31 janeiro de 2023 que regulamenta a gestão do contrato, vide Art. 92, inciso 

XVIII.  

 

14 - POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS 

 

14.1. Não há impactos ambientais existentes para esta contratação. 

 

15 - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

 

15.1. Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico 

Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta 

contratação declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços do mercado. 

Sendo o processo licitatório na modalidade pregão eletrônico, a melhor solução apresentada 

para a presente contratação.  

 

16 - ENCAMINHAMENTO 

 

16.1. Diante de tais informações, encaminhe-se a Secretaria Municipal de Saúde, a fim de dar 

autorização para o prosseguimento dos autos. 

 

 

 

 

 

Integrante 

Requisitante: 
  Thayane Karla Lopes Rufino Decreto: 183/2023 

E-mail do Integrante 

Requisitante: 

diretoriadevigilancia@gmail.co

m 
Telefone: 63 99210-0214 

 

 

Integrante Técnico: Bruna Mirelly Simões Vieira   Matrícula: 10940 

E-mail do Integrante 

Técnico:                                                  
  fmsportonacional@gmail.com  Telefone: (63) 98428-5656 

 

 

mailto:fmsportonacional@gmail.com
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Integrante Técnico:  
Jovenita Batista Rodrigues de 

Andrade Neta 
Matrícula: 19998 

E-mail do Integrante 

Técnico: 
 joprimo9@hotmail.com Telefone: (63) 99214-0888 

 

De acordo: 

 

Ordenador de Despesas 

 (Secretário): 

Cristiane Nunes de 

Oliveira Aires Amaral  
Decreto: 136/2023  

 

Porto Nacional (TO), 01 de março de 2024. 
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ANEXO II 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

(Processo Administrativo n°2024001705) 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

Nota Explicativa: Vedação quanto à aquisição de itens de luxo - O artigo 20 da Lei nº 14.133, 

de 2021, estabelece que os itens de consumo deverão ser de qualidade comum, não superior à 

necessária para cumprir as finalidades às quais se destinam, vedada a aquisição de artigos de luxo. O 

Decreto nº 10.818, de 2021 regulamentou o tema, devendo as vedações nele estabelecidas serem 

respeitadas pelo administrador público.  

1.1. AQUISIÇÃO DE 1 (UM) TRAILER ADAPTADO PARA CASTRA MÓVEL PARA 

ATENDIMENTOS E PROCEDIMENTOS VETERINÁRIO, ONDE DEVE REALIZAR CASTRAÇÃO EM 

ANIMAIS DOMÉSTICOS (CÃES E GATOS). QUE ATENDERÁ ÀS NECESSIDADES DO FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO NACIONAL-TO; nos termos da tabela, conforme subitem 3.3 e 

condições e exigências estabelecidas neste instrumento.  

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 

10.818, de 27 de setembro de 2021.  

1.4 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta: 

1.5. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo menor 

preço. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, pois o mesmo é 

objeto de Emenda Parlamentar.  

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO: 

3.1. Após a análise comparativa das soluções disponíveis no mercado, a solução mais vantajosa para 

aquisição do trailer adaptado para castra móvel personalizado e adaptável às necessidades específicas 

do município. Esta solução inclui:  

3.2 Estrutura do Trailer: Fabricado com materiais de alta qualidade, resistente, com isolamento termo 

acústico, e equipado com sistema de freios eficientes, com dimensões de comprimento de no mínimo 

8 metros, largura interna de no mínimo 2,45 metros e com altura de no mínimo 2 metros. 

3.3 Especificações Técnicas parte Externa: Fabricado com estrutura tubular em metalon, com 

tratamento estrutural com pintura especial anticorrosiva, porta de acesso de abrir horizontalmente 

com vidro na parte superior, escada de acesso removível com regulagem de altura dos pés e 

regulagem de desnível, toldo lateral auto enrolante, sinalização em led, luminária tipo refletor em led; 

com plotagem, emplacamento e documentação fornecida pelo vencedor. 

 

ITEM CÓDIGO QUANT. DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNIDADE VALOR 

MÉDIO 

UNITÁRIO 

01 39970 01 

Trailer na versão ESPECIAL/TRAILER,  

0 km, ano 2023/2024, trucado, em sua cor 

básica branca, composto por 05 salas, 

sendo elas: sala de tricotomia, sala de 

assepsia/paramentação, sala cirúrgica, 

sala pós-cirúrgica e Banheiro. Com 

dimensões mínimas de 2.45 de largura por 

8.00 de comprimento, chassi construído 

UND 285.728,89 
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com perfil  

“U” industrial 40/100 e perfil U 100 x 40 x 

3 mm tendo 02 eixos, com sistema de 

freio inercial, roda aro 14, dotado de feixes 

de mola compatível com a capacidade de 

carga do trailer.. 

DESCRIÇÃO DA ADAPTAÇÃO DO 

TRAILER: 

- Aparelho de ar-condicionado especial e 

compatível para unidades móveis; 

- Aparelho exaustor de ar saturado. 

- Deverá possuir um frigobar de no mínimo 

80 litros. 

- Fornecimento de um cilindro de oxigênio 

de no mínimo 10 litros; 

- Autoclave de 21 litros 

- Emplacamento e Documentação 

- Gaiolas Pré e Pós cirúrgica; 

-  Mobília em mdf customizada, com 

bancadas, cubas em aço inox com torneira 

do tipo bica com acionamento através de 

pedal elétrico ou tipo cotovelo e válvulas 

solenoides para evitar contaminação 

cruzada. 

Armário suspenso com portas deslizantes; 

- Duas mesas cirúrgicas veterinárias; 

- Kit display contendo um toalheiro de 

papel, dispenser para sabonete líquido e 

álcool em gel. 

Assoalho, piso e revestimento interno 

- Revestimento de fácil higienização, 

tolerante a produtos abrasivos e com rigor 

estético. 

Sistema elétrico 

- Iluminação interna com luminárias de led 

embutidas no teto da unidade com foco 

dirigível sobre as macas cirúrgicas; 

- Iluminação externa; 

- Deverá possuir entrada de energia de 

fonte externa 110 / 220 v protegido com 

quadro e disjuntores, deverá conter local 

apropriado para utilização de gerador, caso 

necessário. 

- Mínimo de 04 tomadas de 220 volts, 01 

tomada de 12 volts, 01 tomada externa de 

captação de energia elétrica com um cabo 

de no mínimo 20 metros para conexão na 

rede elétrica, tomada tipo 

steck e proteção do circuito elétrico com 

disjuntores térmicos e fusíveis de 

proteção; 

Sistema hidráulico 

- Deverá possuir dois reservatórios de 

água, um para água limpa e outro para 

água servida, com capacidade média de 80 

litros, sendo que o abastecimento 
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acontecerá através de uma bomba 

elétrica centrífuga com potência de metros 

de coluna de água. 

- Possuir reservatório de 350 litros de água 

limpa para a utilização pela equipe, possuir 

reservatório de dejetos com capacidade de 

350 litros. 

Sistema de segurança 

- Sistema de alarme de invasão do interior 

da unidade móvel deverá possui alarme 

micro processado, com sensores 

infravermelhos de presença, sirene de no 

mínimo um tom, bateria independente de 

12 volts, e acionamento remoto. 

Sistema de Emergência 

- Luzes de emergência e extintores de 

incêndio. 

Cobertura Externa (Toldo) 

- Toldo retrátil confeccionado em lona 

trançada, estrutura de tubo de aço 

redondo, tratado e pintado. 

Outras observações: 

- Garantia do trailer e da adaptação 

mínima de 12 meses; 

- O Layout deverá passar obrigatoriamente 

por aprovação prévia por este 

departamento de Vigilância em Saúde de 

Porto Nacional –TO. 

VALOR TOTAL 285.728,89 

3.4 O prazo para entrega deverá ser de até 30(trinta) dias, contados do recebimento da Nota de 

Empenho/Ordem de Fornecimento (via e-mail, correios ou fac-símile) ou retirado na sede da 

Contratante; 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO/ HABILITAÇÃO 

4.1. Em adição aos critérios de sustentabilidade já incorporados na definição do objeto da 

contratação, é fundamental cumprir com requisitos adicionais baseados no Guia Nacional de 

Contratações Sustentáveis. Estes incluem, mas não se limitam a: 

4.2. Utilização de materiais sustentáveis e de baixo impacto ambiental na construção e operação do 

trailer castra móvel, assegurando durabilidade e eficiência. 

4.3. Adoção de práticas que minimizem o impacto ambiental durante a operação do trailer, incluindo 

a gestão eficiente de resíduos e a otimização do consumo de energia. 

4.4. Esses requisitos refletem o compromisso com a sustentabilidade e a responsabilidade ambiental, 

em linha com as diretrizes do Art. 9º, II, da Instrução Normativa SEGES/ME n° 58, de 2022, e o 

entendimento consolidado no Parecer n. 00001/2021/CNS/CGU/AGU." INDICAÇÃO DE MARCAS OU 

MODELOS: 

4.5. Na contratação, será admitida a indicação específica do produto, conforme justificado pelos 

Estudos Técnicos Preliminares, dada a natureza do castramóvel tipo trailler a ser fornecido. 

4.6. Não se aplicam restrições específicas para esta contratação, dada a natureza do produto. 

4.7. Não se aplicam exigências de amostra para esta contratação. 

4.8. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5.GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

5.1. A garantia do equipamento (Castramóvel) deverá ser total, inclusive abarcando os acessórios 

instalados pela empresa, com cobertura pelo período mínimo de 12 (doze) meses a contar do efetivo 

recebimento do equipamento pelo contratante.  
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5.2. Garantia do trailer com referência ao chassi, estrutura e móveis, de, no mínimo, 12 (doze) 

meses. 

5.3.  Conjunto sinalizador visual: garantia mínima de 12 (doze) meses; 

5.4. Grafismos: garantia mínima de 12 (doze) meses;  

5.5. Ar condicionado: garantia mínima de 12 (doze) meses. 

5.6. No período de garantia, os serviços de assistência técnica deverão ser efetuados e o problema 

solucionado num prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data da solicitação/notificação oficial;  

5.7. Caso a Contratada não puder atender dentro do prazo estabelecido, deverá justificar e 

comprovar por escrito os motivos, ficando a prorrogação por mais 10 (dez) dias úteis (máximo), 

condicionada à aceitação do Contratante; 

5.8. As substituições de peças e a mão-de-obra, quando das revisões em garantia, estarão sujeitas 

às obrigações praticadas no mercado, nos termos das legislações pertinentes e subsidiárias.  

5.9. No período de 90 (noventa) dias, contados a partir do recebimento definitivo do veículo, 

apresentar defeitos sistemáticos de fabricação, devidamente comprovados pela frequência de 

manutenções corretivas realizadas em concessionárias do fabricante, deverá ser substituído no prazo 

máximo de 20 (vinte) dias corridos. Este prazo será contado a partir da última manutenção corretiva 

realizada pela concessionária, dentro do período supracitado. 

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA, nos termos do presente instrumento; 

6.2. Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato;  

6.3. Determinar as providências necessárias quando o fornecimento do objeto não observar a forma 

estipulada no edital e no presente TR, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, quando for o 

caso;  

6.4. Designar servidor pertencente ao quadro da CONTRATANTE, para ser responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização da execução do objeto do presente TR;  

6.5. Cumprir todas as demais cláusulas do presente TR. 

 

7.OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

7.1. Deverá disponibilizar um número de telefone fixo, um número de celular para contato imediato e 

e-mail para viabilizar o acesso das demandas.  

7.2. A Contratada deverá apresentar catálogo/manual, em idioma português, junto à proposta de 

preço para análise técnica da Contratante.  

7.3. A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.  

7.4. A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato.  

7.5. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando, mensalmente, cópia 

das guias de recolhimento das contribuições para o FGTS e o INSS relativas aos empregados alocados 

para a execução do contrato, bem como da certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT); 

7.6. Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, o fornecimento em que se verificar vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução do objeto em desacordo com o pactuado; 

7.7. Executar as obrigações assumidas no presente TR por seus próprios meios, não sendo admitida a 

subcontratação não prevista em edital e no presente TR. 

 

8. CONDIÇÕES DE ENTREGA  

8.1. Entregar o item de acordo com as especificações constantes na planilha do subitem 3.3 deste 

Termo de Referência. Devendo a contratada apresentar previamente layout para aprovação.  

8.2. O prazo para a entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados da emissão da ordem de 

fornecimento, em remessa única.  

8.3. O bem deverá ser entregue no seguinte endereço Av. Presidente Kennedy, n° 1055- Centro- 

Porto Nacional- TO, em horário comercial. 

 

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E PRAZO DE VIGÊNCIA 
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9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

9.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

9.3. Da vigência Contratual 

9.4.  O contrato obedecerá ao disposto na Lei nº 14.133 de 2021, deverá ser assinado no prazo de 

10 (dez) dias corridos, contados a partir da data da notificação, sob pena de decair o direito à 

contratação; 

9.5 O prazo de vigência do contrato a ser celebrado será 12 meses contados a partir da sua 

assinatura e seu extrato será publicação no Diário Oficial do Município. 

 

10. FISCALIZAÇÃO 

10.1. A fiscalização será exercida por servidor formalmente designado pela Administração do Fundo 

Municipal de Saúde. O fiscal para a referida contratação registrará todas as ocorrências e deficiências 

em relatório, cuja cópia será encaminhada à contratada, objetivando a imediata correção das 

irregularidades apontadas. 

10.2. O acompanhamento e a fiscalização consistem na verificação em conformidade com a entrega 

do produto, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do processo. 

10.3. Quaisquer exigências da Fiscalização, inerentes à entrega do produto, deverão ser prontamente 

atendidas pela Contratada sem ônus para o Fundo Municipal de saúde. 

10.4. A atuação ou eventual omissão da Fiscalização durante a entrega, não poderá ser invocada 

para eximir a Contratada das responsabilidades e obrigações assumidas. 

10.5. A comunicação entre a Fiscalização e a Contratada será realizada através de correspondência 

oficial e anotações ou registros.  

10.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

11.FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 

11.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração.  

11.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

11.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

11.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

11.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

12. FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 

12.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

12.2. A fiscalização e a gestão contratual devem ser realizadas conforme as disposições do Decreto 

Municipal n° 113, de 31 de março de 2023, em principal observância ao Art. 11, Art. 12, Art. 13 e 

Art. 14: 

Art. 11. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual são o conjunto de ações que 

tem por objetivo aferir o cumprimento dos resultados previstos pela Administração para os serviços 

contratados, verificar a regularidade das obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como 

prestar apoio à instrução processual e o encaminhamento da documentação pertinente ao setor de 

contratos para a formalização dos procedimentos relativos a repactuação, alteração, reequilíbrio, 

prorrogação, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre outras, com 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
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vista a assegurar o cumprimento das cláusulas avençadas e a solução de problemas relativos ao 

objeto. 

13. PRERROGATIVAS 

13.1. O regime jurídico dos contratos instituído pela Lei n° 14.133/21 confere à Administração, em 

relação a eles, as prerrogativas de (art. 104, da Lei nº 14.133, de 2021): 

I - modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, 

respeitados os direitos do contratado; 

II - extingui-los, unilateralmente, nos casos especificados nesta Lei; 

III - fiscalizar sua execução; 

IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

 

14 - CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO  

Recebimento 

14.1. O bem deverá ser entregue, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

14.2. O bem poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

14.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade. 

14.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

14.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal para efeito de liquidação e pagamento. 

14.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do bem nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

15.PAGAMENTO 

15.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa. 

15.2. A emissão da Nota Fiscal será precedida do recebimento definitivo dos matérias e 

equipamentos, conforme este Termo de Referência.  

15.3. Constatando-se, junto ao cadastro, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 

deverão ser tomadas as providências previstas.  

15.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

15.5. O prazo de validade;  

15.6. A data da emissão; 

15.7. O período de prestação dos serviços;  

15.8. O valor a pagar;  

15.9. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

15.10. A licitante vencedora deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança a 

comprovação de que cumpriu as seguintes exigências, cumulativamente: a. Certidão de regularidade 

com o FGTS; b. Certidão de regularidade com a Fazenda Federal; c. Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas; d. Certidão Negativa de Débitos Municipais.  

15.11. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura, não aceitação dos itens fornecidos ou outra circunstância 

que desaprove a liquidação da despesa, ou ainda não acompanhada das certidões previstas nas letras 

a, b, c, d, a mesma ficará pendente 

15.12. A Nota Fiscal ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 

constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 

da Lei nº 14.133/2021 

 

16- FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

16.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo menor 

preço  

Forma de fornecimento 

16.2. O fornecimento do objeto será integral 

Exigências de habilitação 

16.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

16.4. Habilitação jurídica 

a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 

no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a 

filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 

Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

f) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz 

h) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

16.5 Habilitação fiscal, social e trabalhista 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 

da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal relativo ao domicílio ou sede 

do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

f) Prova de regularidade com a Fazenda estadual ou municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

g) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
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h) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da 

prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

16.6. Qualificação Técnica 

a) Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por 

meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

16.7 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 

contratos executados . 

16.8 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório 

de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

16.9 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 

fornecedor. 

16.10 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 

dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu 

suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 

contratado, dentre outros documentos. 

 

17.ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

17.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 285.728,89 (Duzentos e oitenta e cinco mil, 

setecentos e vinte oito mil reais e oitenta e nove centavos). 

 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1. Lei nº 14.133/2021 – Lei de Licitações e Contratos Administrativos. A parte que diz respeito às 

infrações e sanções está prevista no Título IV - Das Irregularidades, com um capítulo específico 

chamado “Das Infrações e Sanções Administrativas”, regulamentada pelos artigos 155 a 163 da Lei. 

18.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções:  

I) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais 

consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o 

serviço contratado; 

 II) Multa de: (1) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o 

valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) 

dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá 

ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da 

obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; (2) 0,1% (um décimo por cento) 

até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por 

período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida; (3) 

0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de 

inexecução total da obrigação assumida; (4) as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos 

serão consideradas independentes entre si. 

 III) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 

anos; 

 

19. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

19.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do Fundo Municipal de Saúde 

19.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Natureza da 

despesa 

Fonte de Recursos  Organograma  Ficha  Valor  

4.4.90.52 26010000000000 4.0440.10.305.1110.2049- 

MANUTENÇÃO  DAS AÇÕES E 

SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA EM 

SAÚDE  

20245340 R$ 300.000,00 
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Porto Nacional-TO, 09 de abril de 2024. 

 

BRUNA MIRELLY SIMÕES VIEIRA 

Assessora Técnica Nível III 

APROVAÇÃO 

Considerando as informações prestadas no presente documento, APROVO o presente TERMO DE 

REFERÊNCIA, determinando outrossim, a plena observância das Leis e normas vigentes correlatas. 

CRISTIANE NUNES DE OLIVEIRA AIRES AMARAL 

Gestora Fundo Municipal de Saúde 
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ANEXO III DO EDITAL 

 

DOS QUANTITATIVOS TOTAIS ESTIMADOS DO OBJETO 

 

ITEM CÓDIGO QUANT. DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNIDADE VALOR 

MÉDIO 

UNITÁRIO 

01 39970 01 

Trailer na versão ESPECIAL/TRAILER,  

0 km, ano 2023/2024, trucado, em sua cor 

básica branca, composto por 05 salas, 

sendo elas: sala de tricotomia, sala de 

assepsia/paramentação, sala cirúrgica, 

sala pós-cirúrgica e Banheiro. Com 

dimensões mínimas de 2.45 de largura por 

8.00 de comprimento, chassi construído 

com perfil  

“U” industrial 40/100 e perfil U 100 x 40 x 

3 mm tendo 02 eixos, com sistema de 

freio inercial, roda aro 14, dotado de feixes 

de mola compatível com a capacidade de 

carga do trailer.. 

DESCRIÇÃO DA ADAPTAÇÃO DO 

TRAILER: 

- Aparelho de ar-condicionado especial e 

compatível para unidades móveis; 

- Aparelho exaustor de ar saturado. 

- Deverá possuir um frigobar de no mínimo 

80 litros. 

- Fornecimento de um cilindro de oxigênio 

de no mínimo 10 litros; 

- Autoclave de 21 litros 

- Emplacamento e Documentação 

- Gaiolas Pré e Pós cirúrgica; 

-  Mobília em mdf customizada, com 

bancadas, cubas em aço inox com torneira 

do tipo bica com acionamento através de 

pedal elétrico ou tipo cotovelo e válvulas 

solenoides para evitar contaminação 

cruzada. 

Armário suspenso com portas deslizantes; 

- Duas mesas cirúrgicas veterinárias; 

- Kit display contendo um toalheiro de 

papel, dispenser para sabonete líquido e 

álcool em gel. 

Assoalho, piso e revestimento interno 

- Revestimento de fácil higienização, 

tolerante a produtos abrasivos e com rigor 

estético. 

Sistema elétrico 

- Iluminação interna com luminárias de led 

embutidas no teto da unidade com foco 

dirigível sobre as macas cirúrgicas; 

- Iluminação externa; 

- Deverá possuir entrada de energia de 

fonte externa 110 / 220 v protegido com 

quadro e disjuntores, deverá conter local 

UND 285.728,89 
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apropriado para utilização de gerador, caso 

necessário. 

- Mínimo de 04 tomadas de 220 volts, 01 

tomada de 12 volts, 01 tomada externa de 

captação de energia elétrica com um cabo 

de no mínimo 20 metros para conexão na 

rede elétrica, tomada tipo 

steck e proteção do circuito elétrico com 

disjuntores térmicos e fusíveis de 

proteção; 

Sistema hidráulico 

- Deverá possuir dois reservatórios de 

água, um para água limpa e outro para 

água servida, com capacidade média de 80 

litros, sendo que o abastecimento 

acontecerá através de uma bomba 

elétrica centrífuga com potência de metros 

de coluna de água. 

- Possuir reservatório de 350 litros de água 

limpa para a utilização pela equipe, possuir 

reservatório de dejetos com capacidade de 

350 litros. 

Sistema de segurança 

- Sistema de alarme de invasão do interior 

da unidade móvel deverá possui alarme 

micro processado, com sensores 

infravermelhos de presença, sirene de no 

mínimo um tom, bateria independente de 

12 volts, e acionamento remoto. 

Sistema de Emergência 

- Luzes de emergência e extintores de 

incêndio. 

Cobertura Externa (Toldo) 

- Toldo retrátil confeccionado em lona 

trançada, estrutura de tubo de aço 

redondo, tratado e pintado. 

Outras observações: 

- Garantia do trailer e da adaptação 

mínima de 12 meses; 

- O Layout deverá passar obrigatoriamente 

por aprovação prévia por este 

departamento de Vigilância em Saúde de 

Porto Nacional –TO. 

VALOR TOTAL 285.728,89 
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ANEXO IV DO EDITAL 

 

MODELO DE PROPOSTA 

Ao 

MUNICIPIO DE PORTO NACIONAL 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Av. Murilo Braga, 1887, centro 

Porto Nacional- TO. 

Referência: Pregão Eletrônico   nº. 002/2024 FMS 

 

DADOS DA EMPRESA: 

 

Razão Social: 

Endereço:   

CEP:                                                            CIDADE:                            

No. do CNPJ:                   

No. da Inscrição Estadual:                              No. da Inscrição Municipal: 

Telefone:                                               E-mail:  

Dados Bancários: Banco:                 Agencia:                     Conta corrente: 

Nome para Contato:     Fone/ E-mail: 

DADOS DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO 

NOME COMPLETO: 

NACIONALIDADE:                          ESTADO CIVIL:                        PROFISSÃO: 

CPF:                          CARTEIRA DE IDENT (e órgão expedidor: 

ENDEREÇO RESIDENCIAL (completo: rua,nº, bairro, cidade, cep): 

TELEFONE:                                      E-MAIL: 

 

Prezado (a) Senhor (a), 

Apresentamos Proposta para AQUISIÇÃO DE 1 (UM) TRAILER ADAPTADO PARA CASTRA 

MÓVEL PARA ATENDIMENTOS E PROCEDIMENTOS VETERINÁRIO, ONDE DEVE REALIZAR 

CASTRAÇÃO EM ANIMAIS DOMÉSTICOS (CÃES E GATOS). QUE ATENDERÁ ÀS 

NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO NACIONAL-TO. Contidas no 

Processo Licitatório nº 2024001705, no Edital do Pregão Eletrônico   Nº 002/2024 FMS e 

seus Anexos. 

 

Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos às condições contidas no 

Edital do referido Pregão, bem como verificamos todas as especificações nele exaradas, 

não havendo qualquer discrepância nas informações e/ou documentos que dele fazem 

parte. 

 

Declaramos, ainda, que estamos cientes de todas as condições que possam, de qualquer forma, 

influir nos custos de fornecimento do objeto, tais como: encargos, taxas, tributos, seguros, 

contribuições sociais, fiscais, trabalhistas e previdenciárias, transportes, entrega, descarregamento, 

embalagens, licenças, despesas com frete e todas as demais despesas necessárias para o 

fornecimento do objeto ora licitado; assumindo total responsabilidade por erros ou omissões 

existentes nesta proposta, inclusive em caso de divergência entre os valores unitário e total. 

 

ITEM CÓDIGO QUANT. DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

01 39970 01 

Trailer na versão ESPECIAL/TRAILER,  

0 km, ano 2023/2024, trucado, em sua cor 

básica branca, composto por 05 salas, 

sendo elas: sala de tricotomia, sala de 

UND  
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assepsia/paramentação, sala cirúrgica, 

sala pós-cirúrgica e Banheiro. Com 

dimensões mínimas de 2.45 de largura por 

8.00 de comprimento, chassi construído 

com perfil  

“U” industrial 40/100 e perfil U 100 x 40 x 

3 mm tendo 02 eixos, com sistema de 

freio inercial, roda aro 14, dotado de feixes 

de mola compatível com a capacidade de 

carga do trailer.. 

DESCRIÇÃO DA ADAPTAÇÃO DO 

TRAILER: 

- Aparelho de ar-condicionado especial e 

compatível para unidades móveis; 

- Aparelho exaustor de ar saturado. 

- Deverá possuir um frigobar de no mínimo 

80 litros. 

- Fornecimento de um cilindro de oxigênio 

de no mínimo 10 litros; 

- Autoclave de 21 litros 

- Emplacamento e Documentação 

- Gaiolas Pré e Pós cirúrgica; 

-  Mobília em mdf customizada, com 

bancadas, cubas em aço inox com torneira 

do tipo bica com acionamento através de 

pedal elétrico ou tipo cotovelo e válvulas 

solenoides para evitar contaminação 

cruzada. 

Armário suspenso com portas deslizantes; 

- Duas mesas cirúrgicas veterinárias; 

- Kit display contendo um toalheiro de 

papel, dispenser para sabonete líquido e 

álcool em gel. 

Assoalho, piso e revestimento interno 

- Revestimento de fácil higienização, 

tolerante a produtos abrasivos e com rigor 

estético. 

Sistema elétrico 

- Iluminação interna com luminárias de led 

embutidas no teto da unidade com foco 

dirigível sobre as macas cirúrgicas; 

- Iluminação externa; 

- Deverá possuir entrada de energia de 

fonte externa 110 / 220 v protegido com 

quadro e disjuntores, deverá conter local 

apropriado para utilização de gerador, caso 

necessário. 

- Mínimo de 04 tomadas de 220 volts, 01 

tomada de 12 volts, 01 tomada externa de 

captação de energia elétrica com um cabo 

de no mínimo 20 metros para conexão na 

rede elétrica, tomada tipo 

steck e proteção do circuito elétrico com 

disjuntores térmicos e fusíveis de 

proteção; 

Sistema hidráulico 
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- Deverá possuir dois reservatórios de 

água, um para água limpa e outro para 

água servida, com capacidade média de 80 

litros, sendo que o abastecimento 

acontecerá através de uma bomba 

elétrica centrífuga com potência de metros 

de coluna de água. 

- Possuir reservatório de 350 litros de água 

limpa para a utilização pela equipe, possuir 

reservatório de dejetos com capacidade de 

350 litros. 

Sistema de segurança 

- Sistema de alarme de invasão do interior 

da unidade móvel deverá possui alarme 

micro processado, com sensores 

infravermelhos de presença, sirene de no 

mínimo um tom, bateria independente de 

12 volts, e acionamento remoto. 

Sistema de Emergência 

- Luzes de emergência e extintores de 

incêndio. 

Cobertura Externa (Toldo) 

- Toldo retrátil confeccionado em lona 

trançada, estrutura de tubo de aço 

redondo, tratado e pintado. 

Outras observações: 

- Garantia do trailer e da adaptação 

mínima de 12 meses; 

- O Layout deverá passar obrigatoriamente 

por aprovação prévia por este 

departamento de Vigilância em Saúde de 

Porto Nacional –TO. 

VALOR TOTAL  

 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS 

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado conforme Termo de Referencia item 15. 

DOS PRAZOS, DA EXECUÇÃO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO, DO LOCAL: De acordo com as 

especificações descritas no Termo de Referencia. 

 

Cidade-UF,  ____  de _____________ 2024. 

 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Nome, Função na Empresa  

e Assinatura do Representante Legal 

 

ATENÇÃO: 

O licitante deverá “obrigatoriamente” anexar junto à proposta comercial, o catálogo técnico do 

trailer ofertado, contendo todas as informações, parâmetros técnicos e demais características 

técnicas. 

 

Este formulário é meramente exemplificativo para a apresentação de proposta referente ao Pregão 

Eletrônico   Nº 002/2024 FMS, não devendo conter na proposta o cabeçalho do presente formulário. 

OBSERVAR TODAS AS EXIGÊNCIAS CONTIDAS NO ATO CONVOCATÓRIO ACERCA DA APRESENTAÇÃO 

DESTA PROPOSTA 

 

ANEXO V DO EDITAL 
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MODELO DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

AO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Comissão de Contratações. 

Av. Murilo Braga, 1887, centro 

Porto Nacional – TO 

Referência: Pregão Eletrônico   nº. 002/2024 FMS  

 

A  empresa   _______________  (Razão  social),  nome  fantasia 

 inscrita   no CNPJ  nº  ,  na 

Inscrição Estadual nº  ,  com sede na  , 

(endereço completo, rua, nº, Quadra, Lote, Setor, CEP,) Cidade-UF, Telefone(xx)xx), e-mail: 

xxxxxxxxxxxx, através de seu (proprietário/sócio/representante   legal/procurador)   

conforme   o   caso,  o(a)  Sr.(a)  , nacionalidade, estado civil, 

profissão, portador(a) do Documento de  Identidade nº  e do CPF nº  , 

residente e domiciliado à (endereço completo, rua, nº, Quadra, Lote, Setor, CEP, Cidade, Telefone: 

(xx)xxx, e-mail:   , declara, sob as penas da lei, 

em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

 

1. A proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico acima especificado foi elaborada de 

maneira independente e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato 

do Pregão Eletrônico acima especificado, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

2. A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Eletrônico acima 

especificado não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de 

fato do Pregão Eletrônico acima especificado, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

3. Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico acima especificado quanto a participar ou não 

da referida licitação; 

4. Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico acima especificado 

não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 

participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico acima especificado antes da adjudicação do 

objeto da referida licitação; 

5. Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico acima especificado 

não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 

integrante do município de Porto Nacional - TO antes da abertura oficial das propostas; e 

6. Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes 

e informações para firmá-la. 

 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

 

Cidade-UF,  ____  de _____________ 2024. 

 

 

 

 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Nome, Função na Empresa  

e Assinatura do Representante Legal 

 

 

 

 

 

 

A N E X O  V I  D O  E D I T A L  
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DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 

AO MUNICIPIO DE PORTO NACIONAL  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTO NACIONAL - TO 

 

Referência: PREGÃO ELETRONICO   Nº 002/2024 FMS 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 1 (UM) TRAILER ADAPTADO PARA CASTRA MÓVEL PARA 

ATENDIMENTOS E PROCEDIMENTOS VETERINÁRIO, ONDE DEVE REALIZAR CASTRAÇÃO EM 

ANIMAIS DOMÉSTICOS (CÃES E GATOS). QUE ATENDERÁ ÀS NECESSIDADES DO FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO NACIONAL-TO 

 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 

A  empresa   _______________  (Razão  social),  nome  fantasia 

 inscrita   no CNPJ  nº  ,  na 

Inscrição Estadual nº  ,  com sede na  , 

(endereço completo, rua, nº, Quadra, Lote, Setor, CEP,) Cidade-UF, Telefone(xx)xx), e-mail: 

xxxxxxxxxxxx, através de seu (proprietário/sócio/representante   legal/procurador)   

conforme   o   caso,  o(a)  Sr.(a)  , nacionalidade, estado civil, 

profissão, portador(a) do Documento de  Identidade nº  e do CPF nº  , 

residente e domiciliado à (endereço completo, rua, nº, Quadra, Lote, Setor, CEP, Cidade, Telefone: 

(xx)xxx, e-mail:   , declara, sob as penas da lei: 

 

I- DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E TERMO DE RESPONSABILIDADE 

 DECLARA que tomou conhecimento da presente Licitação e seus respectivos Anexos tomando 

conhecimento de todas as informações e condições para o fornecimento do objeto, sendo habilitada 

para o fornecimento do objeto pretendido. 

 

 DECLARA, ainda sob as penalidades da lei, que a empresa atende a todos os requisitos de 

habilitação para participação em procedimentos licitatórios, bem como RESPONSABILIZA-SE pelas 

transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, inclusive 

os atos praticados diretamente ou por seu representante. 

 

II - COMPROVAÇÃO DE ATENDIMENTO DO INC. XXXIII DO ART. 7º DA CF  

         DECLARA, em atendimento ao previsto no Edital do processo, objeto da PREGÃO 

ELETRONICO   Nº 002/2024 FMS, promovido pelo FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE do Município 

de Porto Nacional, Estado do Tocantins, que não possui em seu quadro de pessoal, empregados 

com idade inferior a 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de 16 

(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

(quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do Art. 7o da Constituição Federal de 1988 

(Lei no 9.854/99). 

 

III - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

DECLARA, para todos os fins, especialmente para cumprimento da habilitação na PREGÃO 

ELETRONICO Nº 002/2024 FMS, sob as penalidades da lei, que os diretores, responsáveis 

legais ou técnicos, membro de conselho técnico, fiscal, consultivo, deliberativo ou 

administrativo, sócios, administradores e gerentes da empresa acima identificada, da qual 

somos representantes, não mantém qualquer CARGO, EMPREGO OU FUNÇÃO com a 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA OU INDIRETA do Município de Porto Nacional - TO, nos 

termos do Art. 9º, inciso III, §1°  da Lei nº 14.133/21 e Art. 17, inciso XI, da Lei nº 13.707/18. 

DECLARA, ainda, que os seus sócios gerentes e/ou sócios administradores não mantém qualquer 

CARGO, EMPREGO OU FUNÇÃO com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA OU INDIRETA 

FEDERAL OU ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA OU INDIRETA DO ESTADO DO TOCANTINS 
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OU OUTROS ESTADOS DA FEDERAÇÃO, nos termos do Art. 117, inciso X, da Lei Federal nº 

8.112/90 e Art. 134, inciso X, da Lei Estadual nº 1.818/2007. 

 

IV - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES, SUSPENSÃO 

TEMPORÁRIA OU INIDONEIDADE PARA LICITAR 

DECLARA que não existirem fatos supervenientes ao cadastramento/habilitação no SICAF 

impeditivos do direito de licitar; bem como não ter recebido Suspensão Temporária ou Declaração de 

Inidoneidade para licitar ou contratar com nenhum dos Órgãos da Administração do município de 

Porto Nacional - TO; SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação em licitação e ou IMPEDIMENTO de 

contratar com a Administração, assim como não ter recebido DECLARAÇÃO de INIDONEIDADE para 

licitar ou contratar com a Administração Federal, Estadual e Municipal. 

Assumindo a responsabilidade de declarar qualquer ocorrência posterior a esta declaração, pelo prazo 

de vigência do contrato a ser firmado, bem como a obrigação de manter as respectivas condições de 

cadastramento/habilitação durante o mesmo período de vigência. 

 

V -  DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO COM A MUNICIPALIDADE 

DECLARA, para os devidos fins que, que em seu quadro societário não existe nenhum integrante que 

tenha parentesco com: Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários, Diretores, Coordenadores e/ou servidores 

em cargos de chefia, direção ou equivalentes, por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, 

até o segundo grau, ou por adoção do município de Porto Nacional - TO.  

 

VI -  DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA 

COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

DECLARA, para os devidos fins, que os serviços são prestados por empresas que comprovam 

cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e que atendem às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme 

disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991e no art. 63 da lei 14.133 de 01 de abril 

de 2021. 

 

VII -  DECLARAÇÃO DE ENQUADRADO COMO MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE (SE FOR O CASO) 

DECLARA, para os devidos fins, Enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte (se for 

o caso), cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto 

nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

VIII -  DECLARAÇÃO ORGANIZADA EM COOPERATIVA (SE FOR O CASO) 

DECLARA, para os devidos fins, organizada em cooperativa (se for o caso), cumpre os requisitos 

estabelecidos no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

Cidade-UF,  ____  de _____________ 2024. 

 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Nome, Função na Empresa  

e Assinatura do Representante Legal 

 

*em papel timbrado do licitante. 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO VII DO EDITAL 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16


 
ESTADO DO TOCANTINS 

MUNICIPIO DE PORTO NACIONAL 

37 

 

 

FLS 

______ 

 

______ 
Assinatura 

 

 

MINUTA DO CONTRATO 

 

AQUISIÇÃO DE 1 (UM) TRAILER ADAPTADO PARA 

CASTRA MÓVEL PARA ATENDIMENTOS E 

PROCEDIMENTOS VETERINÁRIO, ONDE DEVE REALIZAR 

CASTRAÇÃO EM ANIMAIS DOMÉSTICOS (CÃES E 

GATOS). QUE ATENDERÁ ÀS NECESSIDADES DO FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO NACIONAL-TO, 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE 

REFERÊNCIA, CELEBRADO ENTRE A FUNDO MUNICIPAL 

DA SAÚDE E A EMPRESA __________________. 

 

a) CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE PORTO NACIONAL, ESTADO DO TOCANTINS, através do 

FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE DE PORTO NACIONAL, Fundo Público, inscrita no CNPJ nº 

11.315.054/0001-62, com sede na Av. Presidente Kennedy, 1055, Setor Aeroporto em Porto Nacional 

- TO, neste Ato representado por sua Gestora srª CRISTIANE NUNES DE OLIVEIRA AIRES 

AMARAL, brasileira, casada, Assistente Social, portadora do CPF nº 786.658.411-72, RG nº 

3.154.300 2ª via SSP/GO, residente e domiciliada à Rua Cora Francisco de Carvalho, s/n, Qd 04, Lt 

05, Jardim América, Porto Nacional – TO. 

 

b) CONTRATADA: _________________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ nº __________________, e Inscrição Estadual nº _______________ com sede na 

___________________, na cidade de ______________- ___, neste ato representada pelo Sr. 

_________________________, nacionalidade, estado civil, profissão, portador do CPF sob o nº 

________________, e RG sob o nº ___________, residente e domiciliado em _____________,  

 

Tendo em vista o que consta no Processo nº 2024001705, e em observância às disposições da Lei 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo 

de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico 002/2024 FMS, mediante as cláusulas e condições a 

seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1 O objeto do presente instrumento é a AQUISIÇÃO DE 1 (UM) TRAILER ADAPTADO PARA 

CASTRA MÓVEL PARA ATENDIMENTOS E PROCEDIMENTOS VETERINÁRIO, ONDE DEVE 

REALIZAR CASTRAÇÃO EM ANIMAIS DOMÉSTICOS (CÃES E GATOS). QUE ATENDERÁ ÀS 

NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO NACIONAL-TO, nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1 O Termo de Referência; 

1.2.2 O Edital da Licitação; 

1.2.3 A Proposta do contratado; 

1.2.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1.  O contrato obedecerá ao disposto na Lei nº 14.133 de 2021, deverá ser assinado no prazo de 

10 (dez) dias corridos, contados a partir da data da notificação, sob pena de decair o direito à 

contratação; 

2.2. O prazo de vigência do contrato a ser celebrado será 12 meses contados a partir da sua 

assinatura e seu extrato será publicação no Diário Oficial do Município. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

3.1. A fiscalização será exercida por servidor formalmente designado pela Administração do Fundo 

Municipal de Saúde. O fiscal para a referida contratação registrará todas as ocorrências e deficiências 

em relatório, cuja cópia será encaminhada à contratada, objetivando a imediata correção das 

irregularidades apontadas. 
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3.2. O acompanhamento e a fiscalização consistem na verificação em conformidade com a entrega do 

produto, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do processo. 

3.3. Quaisquer exigências da Fiscalização, inerentes à entrega do produto, deverão ser prontamente 

atendidas pela Contratada sem ônus para o Fundo Municipal de saúde. 

3.4. A atuação ou eventual omissão da Fiscalização durante a entrega, não poderá ser invocada para 

eximir a Contratada das responsabilidades e obrigações assumidas. 

3.5. A comunicação entre a Fiscalização e a Contratada será realizada através de correspondência 

oficial e anotações ou registros.  

3.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

3.7.FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 

3.7..1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração.  

3.7.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial. 

3.7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

3.7.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

3.7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

3.8. FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 

3.8.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

3.8.2. A fiscalização e a gestão contratual devem ser realizadas conforme as disposições do Decreto 

Municipal n° 113, de 31 de março de 2023, em principal observância ao Art. 11, Art. 12, Art. 13 e 

Art. 14: 

Art. 11. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual são o conjunto de ações 

que tem por objetivo aferir o cumprimento dos resultados previstos pela Administração para os 

serviços contratados, verificar a regularidade das obrigações previdenciárias, fiscais e 

trabalhistas, bem como prestar apoio à instrução processual e o encaminhamento da 

documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos relativos 

a repactuação, alteração, reequilíbrio, prorrogação, pagamento, eventual aplicação de sanções, 

extinção dos contratos, dentre outras, com vista a assegurar o cumprimento das cláusulas 

avençadas e a solução de problemas relativos ao objeto. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1 O valor total da contratação é de R$.......... (.....), conforme itens especificados a seguir: 

ITEM CÓDIGO QUANT. DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

01 39970 01 

Trailer na versão ESPECIAL/TRAILER,  

0 km, ano 2023/2024, trucado, em sua cor 

básica branca, composto por 05 salas, 

sendo elas: sala de tricotomia, sala de 

assepsia/paramentação, sala cirúrgica, 

sala pós-cirúrgica e Banheiro. Com 

dimensões mínimas de 2.45 de largura por 

UND  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
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8.00 de comprimento, chassi construído 

com perfil  

“U” industrial 40/100 e perfil U 100 x 40 x 

3 mm tendo 02 eixos, com sistema de 

freio inercial, roda aro 14, dotado de feixes 

de mola compatível com a capacidade de 

carga do trailer.. 

DESCRIÇÃO DA ADAPTAÇÃO DO 

TRAILER: 

- Aparelho de ar-condicionado especial e 

compatível para unidades móveis; 

- Aparelho exaustor de ar saturado. 

- Deverá possuir um frigobar de no mínimo 

80 litros. 

- Fornecimento de um cilindro de oxigênio 

de no mínimo 10 litros; 

- Autoclave de 21 litros 

- Emplacamento e Documentação 

- Gaiolas Pré e Pós cirúrgica; 

-  Mobília em mdf customizada, com 

bancadas, cubas em aço inox com torneira 

do tipo bica com acionamento através de 

pedal elétrico ou tipo cotovelo e válvulas 

solenoides para evitar contaminação 

cruzada. 

Armário suspenso com portas deslizantes; 

- Duas mesas cirúrgicas veterinárias; 

- Kit display contendo um toalheiro de 

papel, dispenser para sabonete líquido e 

álcool em gel. 

Assoalho, piso e revestimento interno 

- Revestimento de fácil higienização, 

tolerante a produtos abrasivos e com rigor 

estético. 

Sistema elétrico 

- Iluminação interna com luminárias de led 

embutidas no teto da unidade com foco 

dirigível sobre as macas cirúrgicas; 

- Iluminação externa; 

- Deverá possuir entrada de energia de 

fonte externa 110 / 220 v protegido com 

quadro e disjuntores, deverá conter local 

apropriado para utilização de gerador, caso 

necessário. 

- Mínimo de 04 tomadas de 220 volts, 01 

tomada de 12 volts, 01 tomada externa de 

captação de energia elétrica com um cabo 

de no mínimo 20 metros para conexão na 

rede elétrica, tomada tipo 

steck e proteção do circuito elétrico com 

disjuntores térmicos e fusíveis de 

proteção; 

Sistema hidráulico 

- Deverá possuir dois reservatórios de 

água, um para água limpa e outro para 

água servida, com capacidade média de 80 
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litros, sendo que o abastecimento 

acontecerá através de uma bomba 

elétrica centrífuga com potência de metros 

de coluna de água. 

- Possuir reservatório de 350 litros de água 

limpa para a utilização pela equipe, possuir 

reservatório de dejetos com capacidade de 

350 litros. 

Sistema de segurança 

- Sistema de alarme de invasão do interior 

da unidade móvel deverá possui alarme 

micro processado, com sensores 

infravermelhos de presença, sirene de no 

mínimo um tom, bateria independente de 

12 volts, e acionamento remoto. 

Sistema de Emergência 

- Luzes de emergência e extintores de 

incêndio. 

Cobertura Externa (Toldo) 

- Toldo retrátil confeccionado em lona 

trançada, estrutura de tubo de aço 

redondo, tratado e pintado. 

Outras observações: 

- Garantia do trailer e da adaptação 

mínima de 12 meses; 

- O Layout deverá passar obrigatoriamente 

por aprovação prévia por este 

departamento de Vigilância em Saúde de 

Porto Nacional –TO. 

VALOR TOTAL  

 

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa. 

6.2. A emissão da Nota Fiscal será precedida do recebimento definitivo dos matérias e equipamentos, 

conforme este contrato e Termo de Referência.  

6.3. Constatando-se, junto ao cadastro, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 

deverão ser tomadas as providências previstas.  

6.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

6.5. O prazo de validade;  

6.6. A data da emissão; 

6.7. O período de prestação dos serviços;  

6.8. O valor a pagar;  

6.9. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

6.10. A licitante vencedora deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança a 

comprovação de que cumpriu as seguintes exigências, cumulativamente: a. Certidão de regularidade 

com o FGTS; b. Certidão de regularidade com a Fazenda Federal; c. Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas; d. Certidão Negativa de Débitos Municipais.  
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6.11. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura, não aceitação dos itens fornecidos ou outra circunstância 

que desaprove a liquidação da despesa, ou ainda não acompanhada das certidões previstas nas letras 

a, b, c, d, a mesma ficará pendente 

6.12. A Nota Fiscal ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 

constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 

Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 

da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA SETIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Deverá disponibilizar um número de telefone fixo, um número de celular para contato imediato e 

e-mail para viabilizar o acesso das demandas.  

7.2. A Contratada deverá apresentar catálogo/manual, em idioma português, junto à proposta de 

preço para análise técnica da Contratante.  

7.3. A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.  

7.4. A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato.  

7.5. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando, mensalmente, cópia 

das guias de recolhimento das contribuições para o FGTS e o INSS relativas aos empregados alocados 

para a execução do contrato, bem como da certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT); 

7.6. Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, o fornecimento em que se verificar vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução do objeto em desacordo com o pactuado; 

7.7. Executar as obrigações assumidas no presente contrato por seus próprios meios, não sendo 

admitida a subcontratação não prevista em edital e no presente contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA, nos termos do presente instrumento; 

8.2. Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato;  

8.3. Determinar as providências necessárias quando o fornecimento do objeto não observar a forma 

estipulada no edital e no presente contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, quando 

for o caso;  

8.4. Designar servidor pertencente ao quadro da CONTRATANTE, para ser responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização da execução do objeto do presente contrato;  

8.5. Cumprir todas as demais cláusulas do presente contrato. 

 

CLÁUSULA NONA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

9.1. O bem deverá ser entregue, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal 

ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 

contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 

no Termo de Referência, na proposta e neste contrato. 

9.2. O bem poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência, na proposta e neste 

contrato, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

9.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade. 

9.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

9.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal para efeito de liquidação e pagamento. 

9.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do bem nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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CLÁUSULA DÉCIMA– DO PRAZO DE ENTREGA 

10.1. Entregar o item de acordo com as especificações constantes no Termo de Referência e neste 

contrato. Devendo a contratada apresentar previamente layout para aprovação.  

10.2. O prazo para a entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados da emissão da ordem de 

fornecimento, em remessa única.  

10.3. O bem deverá ser entregue no seguinte endereço Av. Presidente Kennedy, n° 1055- Centro- 

Porto Nacional- TO, em horário comercial. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GARANTIA DO OBJETO 

11.1. A garantia do equipamento (Castramóvel) deverá ser total, inclusive abarcando os acessórios 

instalados pela empresa, com cobertura pelo período mínimo de 12 (doze) meses a contar do efetivo 

recebimento do equipamento pelo contratante.  

11.2. Garantia do trailer com referência ao chassi, estrutura e móveis, de, no mínimo, 12 (doze) 

meses. 

11.3.  Conjunto sinalizador visual: garantia mínima de 12 (doze) meses; 

11.4. Grafismos: garantia mínima de 12 (doze) meses;  

11.5. Ar condicionado: garantia mínima de 12 (doze) meses. 

5.6. No período de garantia, os serviços de assistência técnica deverão ser efetuados e o problema 

solucionado num prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data da solicitação/notificação oficial;  

11.7. Caso a Contratada não puder atender dentro do prazo estabelecido, deverá justificar e 

comprovar por escrito os motivos, ficando a prorrogação por mais 10 (dez) dias úteis (máximo), 

condicionada à aceitação do Contratante; 

11.8. As substituições de peças e a mão-de-obra, quando das revisões em garantia, estarão sujeitas 

às obrigações praticadas no mercado, nos termos das legislações pertinentes e subsidiárias.  

11.9. No período de 90 (noventa) dias, contados a partir do recebimento definitivo do trailer, 

apresentar defeitos sistemáticos de fabricação, devidamente comprovados pela frequência de 

manutenções corretivas realizadas em concessionárias do fabricante, deverá ser substituído no prazo 

máximo de 20 (vinte) dias corridos. Este prazo será contado a partir da última manutenção corretiva 

realizada pela concessionária, dentro do período supracitado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Lei nº 14.133/2021 – Lei de Licitações e Contratos Administrativos. A parte que diz respeito às 

infrações e sanções está prevista no Título IV - Das Irregularidades, com um capítulo específico 

chamado “Das Infrações e Sanções Administrativas”, regulamentada pelos artigos 155 a 163 da Lei. 

12.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções:  

I) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais 

consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o 

serviço contratado; 

II) Multa de: (1) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o 

valor adjudicado em caso de atraso na entrega do item, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após 

o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a 

não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação 

assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; (2) 0,1% (um décimo por cento) até 10% 

(dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por período 

superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida; (3) 0,1% 

(um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução 

total da obrigação assumida; (4) as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão 

consideradas independentes entre si. 

III) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 

anos; 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato. 

13.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do Fundo Municipal de Saúde 

14.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Natureza da 

despesa 

Fonte de Recursos  Organograma  Ficha  Valor  

4.4.90.52 26010000000000 4.0440.10.305.1110.2049- 

MANUTENÇÃO  DAS AÇÕES E 

SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA EM 

SAÚDE  

20245340 R$ 300.000,00 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133 e no Diário Oficial do Municipio de 

Porto Nacional. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Nacional - TO para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 

92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Porto Nacional – TO _____ de ______________ de 2024. 

 

 

 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO NACIONAL 

CRISTIANE NUNES DE OLIVEIRA AIRES AMARAL 

CONTRATANTE 

 

 

 

EMPRESA 

CONTRATADA 

Testemunhas: 

1__________________________________________________CPF_____________________ 

2__________________________________________________CPF ____________________ 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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AVISO DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO NA FORMA ELETRONICA 

 

O Município de Porto Nacional, através do FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE, por intermédio da 

Comissão de Contratação, torna público que realizará no portal de compras públicas: PREGÃO 

ELETRONICO   Nº 002/2024 FMS, dia 29 de julho de 2024 às 09:00 horas (horário de Brasília), 

tipo MENOR PREÇO GLOBAL, visando a AQUISIÇÃO DE 1 (UM) TRAILER ADAPTADO PARA 

CASTRA MÓVEL PARA ATENDIMENTOS E PROCEDIMENTOS VETERINÁRIO, ONDE DEVE 

REALIZAR CASTRAÇÃO EM ANIMAIS DOMÉSTICOS (CÃES E GATOS). QUE ATENDERÁ ÀS 

NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO NACIONAL-TO. O Edital 

encontra-se disponível Junto ao site www.portaldecompraspublicas.com.br; www.gov.br/pncp/pt-br 

ou www.portonacional.to.gov.br, e informação através do fone (63) 3363-6000 ramal 214.  

 

Porto Nacional - TO, 12 de julho de 2024. 

 

 

 

 

CRISTIANE NUNES DE OLIVEIRA AIRES AMARAL 

Gestora do Fundo Municipal da Saúde 

 

 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.portonacional.to.gov.br/

